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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 18 de Janeiro de 2021. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E:  
RATIFICAR a Dispensa de licitação, que objetiva: ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVEZ 
DE CARRO PIPA; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos nº 
DP00001/2021, a qual sugere a contratação de: - SEVERINO DO RAMOS MACIEL SALES. - 
449467164-91. Valor: R$ 20.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 
   

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
===================================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 18 de Janeiro de 2021. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E:  
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DP00001/2021: 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVEZ DE CARRO PIPA; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a: - SEVERINO DO RAMOS MACIEL SALES - 
449467164-91. Valor: R$ 20.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 
   

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
===================================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 18 de Janeiro de 2021. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
  RATIFICAR a Dispensa de licitação, que objetiva: ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
ATRAVEZ DE CARRO PIPA; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos nº 
DP00002/2021, a qual sugere a contratação de: - JAILTON RODRIGUES PEREIRA ROCHA - 
073.746.534-41. Valor: R$ 20.000,00 
  Publique-se e cumpra-se. 
   

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
===================================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 18 de Janeiro de 2021. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:  
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DP00002/2021: 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVEZ DE CARRO PIPA; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a: - JAILTON RODRIGUES PEREIRA ROCHA - 
073.746.534-41. Valor: R$ 20.000,00 
  Publique-se e cumpra-se. 
   

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
===================================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 20 de Janeiro de 2021. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
RATIFICAR a Dispensa de licitação, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTORNO DO CAPS; com base nos 
elementos constantes da Exposição de Motivos nº DV00003/2021, a qual sugere a contratação de: 
 - CONSTRUTORA SALES EIRELI - 27.450.326/0001-77. Valor: R$ 31.565,67 

Publique-se e cumpra-se. 
   

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
===================================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 20 de Janeiro de 2021. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00003/2021, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DE 
CONTORNO DO CAPS com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: - 
CONSTRUTORA SALES EIRELI - 27.450.326/0001-77. Valor: R$ 31.565,67  

Publique-se e cumpra-se.  
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

 
====================================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 50101/2021 

 
Dispensa de Licitação  nº 001/2021. Data da contratação: 18/01/2021 - Contratante: Prefeitura Municipal 
de Boqueirão. Contratado: SEVERINO DO RAMOS MACIEL SALES - CPF: 449.467.164-91. Objeto: 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA PARA ATENDER A ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO:  
20.013 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
17 605 1009 2024 – Abastecimento de Água em Carros Pipas para Zona Rural 
3390.36 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 20.000,00. Vigência: 
18/04/2021 
 =========================================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 50201/2021 

 
Dispensa de Licitação  nº 002/2021. Data da contratação: 18/01/2021 - Contratante: Prefeitura Municipal 
de Boqueirão. Contratado: JAILTON RODRIGUES PEREIRA ROCHA -  CPF: 
073.746.534-41. Objeto: ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA PARA 
ATENDER A ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO:  
20.013 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
17 605 1009 2024 – Abastecimento de Água em Carros Pipas para Zona Rural 
3390.36 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 20.000,00. Vigência: 
18/04/2021 
  =========================================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 50301/2021 

 
Dispensa de Licitação  nº 003/2021. Data da contratação: 20/01/2021 - Contratante: Prefeitura Municipal 
de Boqueirão. Contratado: CONSTRUTORA SALES EIRELI - CNPJ nº 27.450.326/0001-77. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTORNO DO CAPS:  
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 302 1006 1030 – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
4490.51 99 – Obras e Instalações  
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 31.565,67. Vigência: 
19/07/2021. 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Município de Boqueirão 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB  

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

DECRETO Nº. 205 DE 19 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

SUSPENDE A EXECUÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1173/2020, DE 12 DE JUNHO 
DE 2020.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO/PB no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 58, da Lei Orgânica Municipal e a 
competência prevista na Constituição da República Federativa do Brasil e: 

 
 CONSIDERANDO que a Lei Ordinária Municipal nº 1173, de 12 de 

junho de 2020, teve o seu devido processo legislativo e só poderão ser revogados 
por outra lei ou por meio do controle de constitucionalidade do Poder Judiciário a 
fim de se atender os princípios da legalidade, da simetria concêntrica, hierarquia das 
normas e do paralelismo das formas (ou da homologia);  

 
CONSIDERANDO que, no dia 09 de setembro de 2020, o juiz da vara 

única da comarca de Boqueirão em suas atribuições, frente à ação de obrigação de 
fazer promovido pela Câmara Municipal de Boqueirão, frente ao Banco do Bradesco 
S/A, prolatou decisão, a despeito da nobre intenção do legislador, tem-se que o 
POLO analisado afrontou o pacto federativo (artigos 1º, caput, 18 e 60, §4º, inciso I, 
todos da Constituição da República), uma vez que usurpou a competência da União 
para dispor sobre direito civil e sobre política de crédito, câmbio, seguros e 
transferência de valores (art. 22, incisos I e VII, da CF). Assim sendo, a Lei 
Municipal n. 1.173/2020 ao regulamentar sobre a suspensão dos empréstimos 
consignados, adentrou na esfera de competência legislativa reservada à União, 
intervindo na competência privativa do legislador nacional de estabelecer normas 
sobre direito civil e política de crédito; 

 
CONSIDERANDO que , no dia 15 de dezembro de 2020, foi publicada na 

decisão pelo juízo da 5º Vara da Fazenda Pública da Capital, Decisão monocrática 
do Juiz José Gutemberg Gomes Lacerda, que nos autos de sua decisão, suspendeu o 
efeito da tutela de urgência em sua integralidade, uma vez que entendeu que a 
competência para legislar sobre o tema é privativa da união, tornando-se assim a lei 
estadual inconstitucional, conforme estabeleci no art. 22, I e VII da Carta Magna 
bem como afirmou ofensa aos princípios e garantias constitucionais, afirmou ainda 
que a lei estadual extrapolou os parâmetros do art. 24, V da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO que, no entanto, no dia 31 de julho de 2020, foi 

publicado no DJE nº 190, divulgado em 30/07/2020, Decisão Monocrática do 
Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal Dias Toffoli, que nos autos da 
ADI 6484, suspendeu a eficácia da integralidade dos dispositivos da Lei nº 10.733, 
de 16 de junho de 2020, do Estado do Rio Grande do Norte e nos autos da ADI 
6.495, suspendeu a eficácia da integralidade dos dispositivos da Lei do Estado do 
Rio de Janeiro nº 8.842, de 21 de maio de 2020 e que os autos da ADI 6.451 que 
questiona Lei semelhante do Estado da Paraíba, estão conclusos para o Ministro 
Relator;  

 
CONSIDERANDO que o presente Decreto suspende apenas a execução 

da Lei, até que sobrevenha pronunciamento judicial acerca da constitucionalidade e 
da legalidade do referido ato ou ato que venha a revogá-la.  

 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º Fica suspensa a execução da Lei Ordinária Municipal nº 1173/2020, 

de 12 de junho de 2020, por parte da Administração Pública Municipal, até que 
sobrevenha pronunciamento judicial acerca da constitucionalidade e da legalidade 
do referido ato ou ato que venha a revogá-la.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 19 de Janeiro 

2021. 
 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

P r e f e i t o 

 
================================================================= 

 

 
================================================================= 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 50401/2021 
 
Dispensa de Licitação  nº 004/2021. Data da contratação: 21/01/2021 - Contratante: 
Prefeitura Municipal de Boqueirão. Contratado: GRADUAL COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI inscrito no CNPJ: 12.040.718/0001-90. Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVAS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
4490.30 99 Material de Consumo 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 302 1006 2055 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 301 1006 2056 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária Recursos Próprios 
10 302 1006 2057 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada Recursos Próprios 
4490.30 99 Material de Consumo 
10 301 1006 2077 Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus  
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 11.687,00. 
Vigência: 21/02/2021 
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